
Minuta de Deliberação 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

  

Deliberação CIF nº xxx, de xxx de outubro de 2022. 

Solicita ampliação dos Processo de Apoio à Defesa 

Civil dos projetos PF002 – Projeto Fortalecimento do 

Sistema de Proteção e Defesa Civil; PF003 – Projeto 

Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil e 

PF004 – Projeto Escola Segura no âmbito do Programa 

de Preparação para as Emergências Ambientais 

(PG34). 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e 

ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados 

entre órgãos e entidades da União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, 

Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A 

e BHP Billiton Brasil Ltda.; e 

Considerando o definido na Cláusula 173 do TTAC, Deliberação CIF nº 460, Deliberação CIF 

nº 471, Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2022 e Ofício  36 – COMPDEC/14 emitido pelas 

Coordenadorias dos Municípios, o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera: 

1. Aprovar a ampliação do prazo de execução do Processo de Apoio à Defesa Civil, 

solicitado pelas Coordenadorias de Defesa Civil dos Municípios e Mariana, Barra 

Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado em 18 (dezoito) meses, para a execução 

e continuidade dos projetos: Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil 

(NUPDEC) e Escola Segura e execução de um período de transição (handover) para 

que estas Defesas Civis possam assumir efetivamente a condução dos processos 

relacionados ao Programa de Preparação para as Emergências Ambientais 

conduzidas no momento no âmbito do PG34; 

2. Aprovar a destinação de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais), de 

natureza compensatória, para a continuidade da execução dos projetos: Núcleo 

Comunitário de Proteção e Defesa Civil (NUPDEC) e Escola Segura, como estava 

ocorrendo antes da pandemia do Covid-19, ou seja, o escopo original destes 

projetos que previa a execução das oficinas e treinamentos práticos nas áreas 

e comunidades junto aos agentes das Defesas Civis, além da execução de um 

período de transição (handover), para que as Defesas Civis dos Municípios e Mariana, 

Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado possam assumir efetivamente 

a condução dos processos relacionados à Preparação para as Emergências 

Ambientais conduzidas, no momento, pelo Programa 34. 


